Oficio n.° 6/GSC
Unai (MG), 12 de fevereiro de 20109.

Senhor Prefeito,

Nos termos do paragrafo 6° do artigo 72 da Lei Orgénica do Municipio, encaminho
para promulgacdo imediata de Vossa Exceléncia copia da redacdo final ao Projeto de Lei n.°
46/2018, de autoria da Vereadora Andréa Machado e outros, que institui medidas preventivas a
violéncia contra educadores da rede de ensino do Municipio de Unai (MG), tendo em vista a
rejeicdo do veto total, de sua autoria, encaminhado a esta Casa por intermédio da Mensagem n.°
181, de 5 de dezembro de 2018, observado o escrutinio secreto e o quérum de maioria absoluta dos
membros da Camara, conforme prevé o artigo 232 do Regimento Interno.

Atenciosamente,

VEREADOR CARLINHOS DO DEMOSTENES
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito José Gomes Branquinho
Unai — Minas Gerais




